
 
 
 
 
 
 

Lilian Kristina da Silva Vittorazzi 
Oficial Administrativo e Legislativo 

 

Cariacica, 2 de abril de 2019.

DE: Secretaria Administrativa
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 1100/2019
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 59/2019

Autoria:

WANDER CALDEIRA PORTILHO

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de Monitores no Transporte Escolar Público e
Privado na Cidade de Cariacica, com a função de zelar pela segurança e conforto das
crianças no interior de cada Veículo Escolar.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente

Ação realizada: Incluído no Expediente
Descrição: Incluo a presente proposição para leitura na sessão ordinária de 03 de abril de
2019.

Próxima Fase: Leitura
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